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DECRETO LEGISLATIVO N". 095 DE 18 DE 
JULHO DE 2005. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
MARILANDENSE AO PROCURADOR DE 
JUSTIÇA EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DOUTOR GABRIEL DE SOUZA CARDOSO. 

A Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei 
Municipal n°. 021 de 20 de março de 1984, Aprovou e eu Promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLA TIVO: 

Art. 10 - Fica concedido ao Procurador de Justiça Excelentíssimo Senhor 
Doutor GABRIEL DE SOUZA CARDOSO, o "Título de Cidadão Marilandense", pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de Marilândia-ES. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Marilândia, 18 de julho de 2005 . 

.c::::r;;;j~~~J_',;;;;;_~~--- 
TENORIO GOMES DA SILVA 

Presidente 
DJA~REGÓRIO CA VERSAN 

Secretário 

o PHESENTE ATO FOI AFIXADO 
l'vTESTA PREFEITURA M1JNICIP/'.L 
DE MAJULJ....NDIA - ESP. SA1'JTO 
EM: 1q,,~2!Us::. 

c::~ _ 
._} J Or- 

qifmara Passamani Q>mira 
AUXILIAR DE ESCRITURÁfOO 

MAT. N.o039 

o presente ato foi afixado nesta 
' •• âmara Municipal de Marilândia· ES 
€m 1e> I 0<)-- .J-l..OO-Í -~;~i~--- 

Assessora de Gabinete 


